
Município de Missal
ESTADO OO plnqXÁ

PORTARTA No 190, DE 03 DE ABRIL DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado

legais, e,de conformidade com a Lei Municipal

do Paraná, no uso de suas atribuições

No 1.463 de 1o de Abril de 2019,

RESOLVE

Att. 10 - EFETUAR a transposição de cargo do servidor ELOy
EVERLING, ocupante do cargo de Agente Político Secretário Municipal de
Planejamento, símbolo CC1, lotado na Secretaria Municipal de planejamento, para o
cargo de Agente Político - Secretário Municipal de Meio Ambiente, símbolo CC1,

lotado na secretaria Municipal de Meio Ambiente, partir desta data.

AÊ. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRsrr\Frr Do Pnrrrro MururcrpRl Dr Mrssnl, 03 or ABRrL or2023.
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